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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 15504.720544/2012-30

ACORDAO 3102-003.687 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 30 de abril de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE COOPERATIVA UNIAO DOS CARRETEIROS LTDA.
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuig¢ao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Ano-calendario: 2007, 2008
COOPERATIVAS. RECEITAS FINANCEIRAS. BASE DE CALCULO. EXCLUSAO.

As receitas financeiras ndo integram a base de calculo da COFINS, uma vez
que ndo sdo receitas decorrentes da prestacdo de servicos e/ou da
atividade principal das cooperativas.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Ano-calendario: 2007, 2008
COOPERATIVAS. RECEITAS FINANCEIRAS. BASE DE CALCULO. EXCLUSAO.

As receitas financeiras ndo integram a base de calculo da Contribuicdo para
o PIS, uma vez que ndo sdo receitas decorrentes da prestacdo de servigcos
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e/ou da atividade principal das cooperativas.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar
no que se refere a nulidade e suspensdo do procedimento fiscal e, no mérito, dar parcial
provimento, para afastar a incidéncia da multa de oficio de 75%, bem como para excluir as
receitas financeiras das bases de calculos da Contribuicdo para o PIS e da COFINS.

Assinado Digitalmente

Joana Maria de Oliveira Guimardes — Relatora
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			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Ano-calendário: 2007, 2008
			 
				 COOPERATIVAS. RECEITAS FINANCEIRAS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO.
				 As receitas financeiras não integram a base de cálculo da COFINS, uma vez que não são receitas decorrentes da prestação de serviços e/ou da atividade principal das cooperativas.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Ano-calendário: 2007, 2008
			 
				 COOPERATIVAS. RECEITAS FINANCEIRAS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO.
				 As receitas financeiras não integram a base de cálculo da Contribuição para o PIS, uma vez que não são receitas decorrentes da prestação de serviços e/ou da atividade principal das cooperativas.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar no que se refere à nulidade e suspensão do procedimento fiscal e, no mérito, dar parcial provimento, para afastar a incidência da multa de ofício de 75%, bem como para excluir as receitas financeiras das bases de cálculos da Contribuição para o PIS e da COFINS.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Joana Maria de Oliveira Guimarães – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Pedro Sousa Bispo – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Joana Maria de Oliveira Guimarães, Jorge Luís Cabral, Mario Sergio Martinez Piccini (substituto[a] integral), Sabrina Coutinho Barbosa, Wilson Antônio de Souza Correa, Pedro Sousa Bispo (Presidente) Ausente(s) o conselheiro(a) Fabio Kirzner Ejchel, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Mario Sergio Martinez Piccini.
	
	 
		 Por bem narrar os fatos ocorridos, adoto o relatório contido na decisão proferida pela DRJ, com os devidos acréscimos:
		 Trata o presente processo de lançamentos fiscais efetuado em face da pessoa jurídica acima qualificada, por meio dos quais foram formalizadas exigências a título de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e Contribuição para o PIS/PASEP (PIS/PASEP), relativas a fatos geradores ocorridos nos anos-calendário de 2007 e 2008, nos montantes abaixo discriminados:
		 /
		 O Termo de Verificação Fiscal, fls. 22-26, apresenta os seguintes esclarecimentos sobre a infração apurada (erro na apuração da base de cálculo do PIS/COFINS):
		 3 - CONSIDERAÇÕES SOBRE OS FATOS CONSTATADOS 
		 Como pode ser constatado, pelo item anterior, a IN 635/2006, no seu Art. 16, incisos I a V, relaciona as exclusões possíveis e específicas da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins das cooperativas de transporte rodoviário de cargas. O inciso I, do Art. 16, da IN 635/2006 prevê a exclusão dos ingressos decorrentes de ato cooperativo. E, para que não restasse qualquer dúvida, no §2°, do mesmo Art. 16, da IN 635/2006, ficou definido que entende-se como ingresso decorrente de ato cooperativo a parcela da receita repassada ao associado, quando decorrente de serviços de transporte rodoviário de cargas por este prestado à cooperativa. Deste modo, estando o nosso procedimento de fiscalização vinculado à IN 635/2006, devemos cumprir as suas determinações e excluir da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins os repasses efetuados pela contribuinte aos seus associados/cooperados.
		 A contribuinte, na resposta ao Termo de Intimação Fiscal 03 (vide anexo RESP TIF 03), alega que o valor tributável apresentado na planilha (anexo RESP ITEM 5 TIPF), decorreu de aplicações financeiras e outras receitas e que tais valores não foram oferecidos à tributação. Na mesma resposta, o contribuinte nos informou os valores das sobras destinados ao Fundo de Reserva e para o Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social (FATES). Com base no livro diário, constatamos que o valor das sobras em 2007 foi de R$119.156,83 e que destes foram destinados R$11.915,69 ao Fundo de Reserva e R$5.957,85 ao FATES. Em 2008, o valor das sobras foi R$387.686,50, sendo R$38.768,65 destinados ao fundo de reserva e R$19.384,33 ao FATES. Notamos que os valores foram informados de forma invertida, ou seja, o que era valor de Reserva Legal foi informado como FATES e vice-versa. Sem prejuízo, excluímos esses valores da base de cálculo no mês de dezembro de 2007 e 2008.
		 As sociedades cooperativas em geral, podem deduzir da base de cálculo o valor das sobras destinadas ao Fundo de Reserva e ao Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social (Fates), nos termos do Art.10 da IN 635/2006:
		 Art. 10. As sociedades cooperativas em geral, além do disposto no art. 9º, podem deduzir da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins o valor das sobras apuradas na Demonstração do Resultado do Exercício, destinadas à constituição do Fundo de Reserva e do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social (Fates), previstos no art. 28 da Lein° 5.764, de 1971.
		 O contribuinte apresentou as folhas de pagamento e guias de recolhimento do PIS/PASEP, referente ao período fiscalizado, para comprovar que atendeu o parágrafo 1º do Art. 16 da IN 635/2006:
		 §1° A sociedade cooperativa de transporte rodoviário de cargas, nos meses em que fizer uso de qualquer das exclusões ou deduções previstas nos incisos I a V do caput, deverá, também, efetuar o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre a folha de salários, conforme disposto no art. 28.
		 Por todo exposto, a fiscalizada está sujeita à tributação do PIS/Pasep e da COFINS, incidentes sobre as receitas oriundas de ato não cooperativo, na modalidade CUMULATIVA (Lei n° 10.637/2002, art. 8º, X, Lei n° 10.684/2003, art. 25 e Lei n° 10.833/2003, art. 10, VI; IN SRF n° 635/2006, art. 33).
		 4 - INSUFICIÊNCIA DE DECLARAÇÃO E RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PIS/PASEP E DA COFINS
		  Elaboramos o DEMONSTRATIVO APURAÇÃO BASE CÁLCULO PIS/ COFINS (anexo), com base na escrituração contábil apresentada. Vale ressaltar que os valores apresentados na COLUNA (G) desse demonstrativo são correspondentes aos valores apresentados pelo contribuinte, a titulo de receita bruta, conforme citado no item 1 deste termo.
		 Da receita bruta excluímos os valores repassados para os cooperados (coluna H); receita de fornecimento (coluna E), decorrente de fornecimento de combustíveis e mercadorias aos cooperados; valores destinados ao Fundo de Reserva (coluna I) e os valores destinados ao Fates (coluna J).
		 Os valores constantes da coluna (F) correspondem a receitas financeiras, recebidas de tomadores (SLU e SUDECAP), em decorrência de encargos financeiros sobre empréstimo bancário contraído pelo contribuinte.
		 A coluna K corresponde á base de cálculo a ser lançada por meio de auto de infração.
		 5 - CONCLUSÃO
		 Assim, constatada que a base de cálculo do PIS/COFINS está incorreta, e, por conseqüência, as informações à RFB por meio das DCTFs e DIPJ não espelham a realidade, fica caracterizada DECLARAÇÃO INEXATA, sujeita ao lançamento de ofício, conforme previsto nos arts. 841, inciso III, 845, inciso III e 957, inciso I do Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999, Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99.
		 Isto posto, lavramos os autos de infração, para constituir de ofício os valores das diferenças do PIS e da COFINS, em função da não declaração e/ou recolhimento/pagamento, conforme legislação de regência.
		 Abaixo se reproduz a planilha denominada Demonstrativo Apuração Base de Cálculo PIS/COFINS, elaborado pela autoridade autuante, exatamente como consta no e-processo (v. fls. 27):
		 /
		 A pessoa jurídica autuada foi intimada pessoalmente dos presentes lançamentos, em 19/01/2012 (v. fls. 04 e 14).
		 Em 23/02/2012 (v. fls. 86) a contribuinte apresentou a impugnação de fls. 86-96, com base nos seguintes argumentos:
		 a) Em sede de preliminar, afirmou que por força de ordem judicial exarada pelo STF, nos autos do RE nº 387179, de 9/08/2005, ficou suspensa toda e qualquer forma de cobrança de valores relativos à PIS/COFINS. Neste sentido, arguiu a inaplicabilidade d multa de ofício, no percentual de 75%. Afirmou ter juntado aos autos cópia da referida decisão judicial (v. fls. 87), mas tal documento efetivamente não foi anexado à sua peça impugnatória. Afirmou, outrossim, que a OCB - Organização das Cooperativas do Brasil obteve deferimento liminar de suspensão da exigibilidade do PIS/COFINS em Mandado de Segurança, em favor de todas as cooperativas a ela filiadas (que seria o caso da impugnante);
		 b) No mérito, questionou o procedimento da autoridade autuante, que teria feito incidir o PIS/COFINS sobre os valores relativos à taxa de administração recebida pela Cooperativa, bem como sobre a receita financeira auferida. Afirmou que a taxa de administração não é receita auferida pela Cooperativa, já que se destina exclusivamente ao pagamento dos custos diretos das despesas com os cooperados.
		 c) Apresentou longa digressão sobre as regras de tributação aplicáveis às cooperativas, fls. 89-96, para ao final concluir o seguinte (fls. 95-96):
		 Em resumo: os atos cooperativos não geram receita nem faturamento para a sociedade cooperativa, Portanto, o resultado financeiro deles decorrente não está sujeito à incidência do PIS. Cuida-se de uma NÃO-INCIDÊNCIA PURA E SIMPLES e não de uma norma de isenção.
		 Já os atos não cooperativos, aqueles praticados com não associados, geram receita à sociedade, devendo o resultado do exercício ser levado à conta específica para que possa servir de base à tributação.
		 [...]
		 É importante ressalvar que, quando a cooperativa realiza ato negocial, em atividade de intermediação, ela deve pagar todos os impostos e contribuições como uma verdadeira empregadora, não tendo assim o benefício da isenção.
		 Nestes termos, requereu que a presente impugnação seja julgada procedente, com o consequente cancelamento integral do lançamento.
		 É o relatório.
		 A 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianópolis (SC), por meio do Acórdão nº 07-44.175, de 25 de junho de 2019, decidiu julgar improcedente a impugnação, nos termos da ementa abaixo reproduzida:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
		 Ano-calendário: 2007, 2008
		  COOPERATIVAS. ATOS COOPERATIVOS. ISENÇÃO São isentas da contribuição as sociedades cooperativas que observarem o disposto na legislação específica, exclusivamente quanto aos atos cooperativos próprios de suas finalidades.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Ano-calendário: 2007, 2008 
		 COOPERATIVAS. ATOS COOPERATIVOS. ISENÇÃO 
		 São isentas da contribuição as sociedades cooperativas que observarem o disposto na legislação específica, exclusivamente quanto aos atos cooperativos próprios de suas finalidades.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 A Recorrente interpôs Recurso Voluntário, requerendo:
		 /
		 O julgamento foi convertido em diligência por esta Turma Julgadora, nos termos da Resolução CARF nº 3102-000.507, de 24 de outubro de 2025, para intimar a Recorrente a apresentar a cópia da íntegra do processo judicial referente ao Recurso Extraordinário nº 387170.
		 Em atendimento à diligência, a Recorrente apresentou aos autos cópia da íntegra do Mandado de Segurança nº 0037273-31.1999.401.3800, que originou o Recurso Extraordinário nº 387170.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Joana Maria de Oliveira Guimarães, Relatora
		 O Recurso Voluntário atende aos requisitos de admissibilidade e deve ser conhecido.
		 Preliminar de suspensão do procedimento fiscal
		 Sobre a preliminar suscitada, segue trecho do Recurso Voluntário:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Em que pese o pedido preliminar formulado em sede de Recurso Voluntário seja para “afastar a aplicação da multa de ofício de 75% do valor do principal”, cumpre esclarecer que não se verifica, no presente caso, hipótese de suspensão da tramitação processual e tampouco nulidade da autuação.
		 Compulsando o Termo de Verificação Fiscal, depreende-se que os lançamentos de ofício da Contribuição para o PIS e da COFINS foram devidamente motivados e fundamentados.
		 A jurisprudência do CARF é pacífica no sentido de que não se declara a nulidade do Auto de Infração quando a autoridade fiscal apresenta clara descrição do fato ilícito, o correto enquadramento legal da infração e da penalidade e o contribuinte é validamente intimado para responder a todos os atos praticados no processo:
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Período de apuração: 01/01/2019 a 31/12/2020
		 (...) 
		 AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
		 Não é nulo, por cerceamento de defesa, o Auto de Infração que apresenta a descrição do fato ilícito, o enquadramento legal da infração e da respectiva penalidade, com respaldo em adequada instrução probatória, e o contribuinte é validamente intimado de todos os atos praticados no processo.
		 (Processo nº 15746.720162/2023-16; Acórdão nº 3102-002.786; Relatora Conselheira Joana Maria de Oliveira Guimarães; sessão de 28/11/2024)
		 Como não houve cerceamento de defesa e todos os atos foram praticados por autoridade competente, não vislumbro qualquer circunstância que se amolde às disposições do artigo 59 do Decreto nº 70.235/1972.
		 Superados esses pontos, passa-se a apreciar a pretensão de afastamento da multa de ofício de 75% do valor do principal.
		 Compulsando a cópia do Mandado de Segurança nº 0037273-31.1999.401.3800 -  que discutia, entre outros temas, a constitucionalidade das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 1.859/99 e reedições, que implicaram a cobrança da COFINS, revogando a isenção anteriormente concedida pela LC nº 70/91 às sociedades cooperativas, bem como, para o PIS, a declaração incidental de inconstitucionalidade da Medida Provisória 1598-6, 1598-9, 1598-10 bem como das alterações da extensão da base de cálculo preconizada no artigo 3º, parágrafo primeiro da Lei nº 9718/98 -  e que originou o Recurso Extraordinário nº 387170, verifica-se que, aos 19/08/2005, foi proferida decisão monocrática pelo Relator Ministro MARCO AURÉLIO, “atribuindo ao extraordinário o efeito suspensivo ativo, ou seja, o de obstaculizar a exigibilidade dos citados tributos”, no caso, a Contribuição para o PIS e a COFINS.
		 O efeito suspensivo ativo concedido perdurou até 09/09/2015 (publicação em 21/09/2015), quando, ao apreciar Agravo Regimental interposto pela Procuradoria da Fazenda Nacional, o Relator Ministro MARCO AURÉLIO, em juízo de retratação, reconsiderou a decisão e negou seguimento ao recurso extraordinário, em virtude do julgamento do Recurso Extraordinário nº 598.085/RJ, de relatoria do Ministro LUIZ FUX, em sede de repercussão geral.
		 Considerando que, no presente caso, a Recorrente foi intimada do início da fiscalização em 16/06/2011, tendo sido os Autos de Infração lavrados em 17/01/2012, depreende-se que estava vigente o efeito suspensivo ativo em favor da Recorrente.
		 Portanto, inobstante possam ser promovidos os lançamentos de ofício para exigência das contribuições, deve ser afastada a aplicação da multa de ofício de 75%, o que, contudo, no entendimento desta Conselheira Relatora, deve ser recepcionado como matéria de mérito e não preliminar.
		 Mérito
		 A Recorrente argumenta que a Autoridade Fiscal, quando do levantamento dos valores pagos e devidos a título da Contribuição para o PIS e da COFINS, fez incidir, de forma incorreta, as referidas contribuições sobre a taxa de administração e sobre as receitas financeiras.
		 É o que passo a apreciar.
		 Em relação à taxa de administração, entendo que não merece reparos a decisão de primeira instância, ao afirmar que:
		 No tocante à taxa de administração, as alegações da impugnante não encontram respaldo nos relatos e elementos de prova constantes dos autos.
		 Conforme se verifica por meio de simples análise do Demonstrativo de Apuração de Base de Cálculo PIS/COFINS (fls. 27), a autoridade autuante determinou a base de cálculo correta destas contribuições a partir dos dados constantes da escrituração contábil apresentada pela própria interessada.
		 Os valores apresentados na Coluna (G) daquele demonstrativo correspondem aos valores informados pela própria contribuinte, a título de receita bruta, conforme claramente demonstrado no Termo de Verificação Fiscal, fls. 22-26.
		 Da receita bruta informada pela contribuinte foram excluídos os valores repassados para os cooperados (coluna H); receita de fornecimento de combustíveis e mercadorias aos cooperados (coluna E), valores destinados ao Fundo de Reserva (coluna I) e valores destinados ao Fates (coluna J).
		 Por sua vez, s valores constantes da coluna (F) correspondem a receitas financeiras, recebidas de tomadores (SLU e SUDECAP), em decorrência de encargos financeiros sobre empréstimo bancário contraído pelo contribuinte.
		 A coluna K, finalmente, corresponde à base de cálculo utilizada para fins de lançamento por meio dos presentes autos de infração.
		 De todo o exposto, não se vislumbra qualquer indício de que eventuais valores relativos à taxa de administração recebida pela Cooperativa tenham sido incluídos na base de cálculo destas Contribuições. Por se tratar de alegação apresentada pela contribuinte, à ela competia o ônus de comprovar tal inclusão. (destaquei)
		 No tocante às receitas financeiras, o acórdão recorrido sustenta que “tais receitas reconhecidamente decorrem de atos negociais realizados pela contribuinte em consequentemente, não podem ser considerados como atos cooperativos, razão pela qual não podem ser excluídos da receita bruta para fins de determinação da base de cálculo destas contribuições.”
		 Neste ponto, entendo que merece reforma o acórdão recorrido.
		 A Recorrente é uma cooperativa de transporte. A caracterização de atos como cooperativos deflui do atendimento ao binômio consecução do objeto social da cooperativa e realização de atos com seus associados ou com outras cooperativas, não se revelando suficiente o preenchimento de apenas um dos aludidos requisitos.
		 No caso da Recorrente, as receitas provenientes das aplicações financeiras não guardam qualquer vínculo com o conceito de faturamento passível de compor a base de cálculo para incidência das contribuições, uma vez que não são receitas decorrentes da sua prestação de serviços e/ou da sua atividade principal.
		 Portanto, tendo em vista que as receitas financeiras não guardam vínculo com o conceito de faturamento, conforme previsto na Lei nº 9.718/98, entendo que devem ser excluídas da base de cálculo da Contribuição para o PIS e da COFINS.
		 Corroborando o entendimento ora adotado, segue precedentes deste CARF, nos termos das ementas parcialmente reproduzidas, na parte que interessa à presente lide:
		 COFINS. COOPERATIVAS. RECEITAS FINANCEIRAS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO.
		 As receitas financeiras não integram a base de cálculo das Contribuições para o PIS/Pasep e da COFINS, uma vez que não são receitas decorrentes da prestação de serviços ou da atividade principal das cooperativas médicas operadoras de plano de saúde.
		 (Processo nº 10675.002673/2007-08; Acórdão nº 3402-009.848; Relatora Conselheira Cynthia Elena de Campos; unanimidade; sessão de 16/12/2021) (destaquei)
		 
		 BASE DE CÁLCULO. RECEITAS FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS. EXCLUSÃO.
		 A partir de 28/05/2009, com a revogação do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998, pela Lei nº 11.941, de 2009, a base de cálculo das contribuições sociais, no regime cumulativo, passou a ser o faturamento excluindo-se dela, entre outras, as receitas financeiras.
		 (Processo nº 10140.721909/2015-49; Acórdão nº 3201-008.677; Relator Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior; sessão de 22/06/2021) (destaquei)
		 Conclusão
		 Pelo exposto, conheço do Recurso Voluntário, rejeito a preliminar no que se refere à nulidade e suspensão do procedimento fiscal e, no mérito, dou parcial provimento, para afastar a incidência da multa de ofício de 75%, bem como para excluir as receitas financeiras das bases de cálculos da Contribuição para o PIS e da COFINS.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Joana Maria de Oliveira Guimarães
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Assinado Digitalmente

Pedro Sousa Bispo — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros Joana Maria de Oliveira
Guimaraes, Jorge Luis Cabral, Mario Sergio Martinez Piccini (substituto[a] integral), Sabrina
Coutinho Barbosa, Wilson Antonio de Souza Correa, Pedro Sousa Bispo (Presidente) Ausente(s) o
conselheiro(a) Fabio Kirzner Ejchel, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Mario Sergio Martinez
Piccini.

RELATORIO

Por bem narrar os fatos ocorridos, adoto o relatério contido na decisdao proferida
pela DRJ, com os devidos acréscimos:

Trata o presente processo de langcamentos fiscais efetuado em face da pessoa
juridica acima qualificada, por meio dos quais foram formalizadas exigéncias a
titulo de Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e
Contribuicdo para o PIS/PASEP (PIS/PASEP), relativas a fatos geradores ocorridos
nos anos-calendario de 2007 e 2008, nos montantes abaixo discriminados:

[Tributo Principal Juros de Mora Multa Proporcional
COFINS 140.090,60 57.299.85 105.067.97
PIS/PASEP 30.352.98 12.415,00 2276476

O "Termo de Verificagdo Fiscal", fls. 22-26, apresenta o0s seguintes
esclarecimentos sobre a infragdo apurada (erro na apuracdo da base de célculo do
PIS/COFINS):

3 - CONSIDERAGCOES SOBRE OS FATOS CONSTATADOS

Como pode ser constatado, pelo item anterior, a IN 635/2006, no seu Art.
16, incisos | a V, relaciona as exclusGes possiveis e especificas da base de
cdlculo da Contribuicéo para o PIS/Pasep e da Cofins das cooperativas de
transporte rodovidrio de cargas. O inciso I, do Art. 16, da IN 635/2006 prevé
a exclusdo dos ingressos decorrentes de ato cooperativo. E, para que ndo
restasse qualquer duvida, no §2°, do mesmo Art. 16, da IN 635/2006, ficou
definido que "entende-se como ingresso decorrente de ato cooperativo a
parcela da receita repassada ao associado, quando decorrente de servigos

de transporte rodovidrio de cargas por este prestado a cooperativa.
Deste modo, estando o nosso procedimento de fiscalizacdo vinculado a IN
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635/2006, devemos cumprir as suas determina¢des e excluir da base de
cdlculo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins os repasses efetuados
pela contribuinte aos seus associados/cooperados.

A contribuinte, na resposta ao Termo de Intimag¢do Fiscal 03 (vide anexo
RESP TIF 03), alega que o valor tributdvel apresentado na planilha (anexo
RESP ITEM 5 TIPF), decorreu de aplicacbes financeiras e outras receitas e
que tais valores nGo foram oferecidos a tributagcGo. Na mesma resposta, o
contribuinte nos informou os valores das sobras destinados ao Fundo de
Reserva e para o Fundo de Assisténcia Técnica, Educacional e Social (FATES).
Com base no livro didrio, constatamos que o valor das sobras em 2007 foi
de RS119.156,83 e que destes foram destinados RS11.915,69 ao Fundo de
Reserva e RS5.957,85 ao FATES. Em 2008, o valor das sobras foi
R5387.686,50, sendo RS38.768,65 destinados ao fundo de reserva e
RS19.384,33 ao FATES. Notamos que os valores foram informados de forma
invertida, ou seja, o que era valor de Reserva Legal foi informado como
FATES e vice-versa. Sem prejuizo, excluimos esses valores da base de cdlculo
no més de dezembro de 2007 e 2008.

As sociedades cooperativas em geral, podem deduzir da base de cdlculo o
valor das sobras destinadas ao Fundo de Reserva e ao Fundo de Assisténcia
Técnica, Educacional e Social (Fates), nos termos do Art.10 da IN 635/2006:

Art. 10. As sociedades cooperativas em geral, além do disposto no art. 99,
podem deduzir da base de cdlculo da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da
Cofins o valor das sobras apuradas na Demonstra¢do do Resultado do
Exercicio, destinadas a constituicdo do Fundo de Reserva e do Fundo de
Assisténcia Técnica, Educacional e Social (Fates), previstos no art. 28 da
Lein®5.764, de 1971.
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O contribuinte apresentou as folhas de pagamento e guias de recolhimento
do PIS/PASEP, referente ao periodo fiscalizado, para comprovar que
atendeu o pardgrafo 12 do Art. 16 da IN 635/2006:

§1° A sociedade cooperativa de transporte rodovidrio de cargas, nos meses
em que fizer uso de qualquer das exclusdes ou dedugées previstas nos
incisos | a V do caput, deverd, também, efetuar o pagamento da
Contribui¢cdo para o PIS/Pasep incidente sobre a folha de saldrios, conforme
disposto no art. 28.

Por todo exposto, a fiscalizada estd sujeita a tributagcdo do PIS/Pasep e da
COFINS, incidentes sobre as receitas oriundas de ato ndo cooperativo, na
modalidade CUMULATIVA (Lei n° 10.637/2002, art. 8° X, Llei n°
10.684/2003, art. 25 e Lei n° 10.833/2003, art. 10, VI; IN SRF n° 635/2006,
art. 33).

4 - INSUFICIENCIA DE DECLARACAO E RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PIS/PASEP E DA COFINS
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Elaboramos o DEMONSTRATIVO APURACAO BASE CALCULO PIS/ COFINS
(anexo), com base na escrituracéo contdbil apresentada. Vale ressaltar que
os valores apresentados na COLUNA (G) desse demonstrativo sdo
correspondentes aos valores apresentados pelo contribuinte, a titulo de
receita bruta, conforme citado no item 1 deste termo.

Da receita bruta excluimos os valores repassados para os cooperados
(coluna H); receita de fornecimento (coluna E), decorrente de fornecimento
de combustiveis e mercadorias aos cooperados; valores destinados ao
Fundo de Reserva (coluna 1) e os valores destinados ao Fates (coluna J).

Os valores constantes da coluna (F) correspondem a receitas financeiras,
recebidas de tomadores (SLU e SUDECAP), em decorréncia de encargos
financeiros sobre empréstimo bancdrio contraido pelo contribuinte.

A coluna "K" corresponde d base de cdlculo a ser langada por meio de auto
de infragdo.

5- CONCLUSAO

Assim, constatada que a base de cdlculo do PIS/COFINS estd incorreta, e,
por conseqliéncia, as informacbes a RFB por meio das DCTF's e DIPJ ndo
espelham a realidade, fica caracterizada DECLARACAO INEXATA, sujeita ao
lancamento de oficio, conforme previsto nos arts. 841, inciso Ill, 845, inciso
Il e 957, inciso | do Decreto n° 3.000, de 26 de mar¢o de 1999, Regulamento
do Imposto de Renda (RIR/99.

Isto posto, lavramos os autos de infracGo, para constituir de oficio os
valores das diferencas do PIS e da COFINS, em fungdo da ndo declaragdo
e/ou recolhimento/pagamento, conforme legislagcéo de regéncia.
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Abaixo se reproduz a planilha denominada "Demonstrativo Apuracdo Base de
Calculo PIS/COFINS", elaborado pela autoridade autuante, exatamente como
consta no e-processo (v. fls. 27):
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IONSTRATIVO APURAGAQ BASE CALCULO PISICOFINS
:: COOPERATIVA UNIAO DOS CARRETEIROS LTDA
I: 25531.53410001-76
[ c _ o) S - I i | < B . I | (K}
wp | Rec.Servigos | Rec. | Rec. Tx Administrativa | Rec. Fomecim “RecDiversas | Total Receitas | Repasse Fundo Fates BASE CALCULD
@i10010002) | geado0t) | @a4002 (412008 J #414.00) | (BecrD+EsF) | Cooperados | Reserva (GEHL)
T 124300801 T om) 189,246.72 171,792,758 000] 160404748] 157308034 0,00 000  -146.82581
| 1580280 Cawaes| eramsar] 15612854 000l 191345823 140677250] 000 0,00 360.558,19
| vamaoes|  wases|  vraasms| aoswesz] ogo|  1ezsisos| t4rsavoss|  oml 0.0 L1711
145485323 9.150.27) it t2esss| o0 teoetetss] 14mtoise] 000 000 204.412,10
1AMETOIE| 2020418 i7a3aags|  160.180.77) o00| 181430500 tdsa7real  ooo|  ooof 137430
1.508619,45) 1253379 17358039 169.462.75 000| 194419838 1.44847757] 0,0 oo 3825609
T iastemz|  13amsa mastsn| 173.584.75 000] 181830461  1.501.314,09) 0.0 000 143.395.77
1.505.145,00) 180.033,10 0.00 0,00 000 13137380
158046862 —wmesezsa|  ratrsozrl ooo] oo oo a74e305
| _1?1@&.&_8_0?8 ___ _ ras0pel Tsé_.:an,g '__ ). 32.10]  1682.083.80] 15688974 ) T 121.916,12
1.563.153 24 182,97 165,942, ; og0|  17anaEn37] 13288191 0,00 0,00 4839729
1aems0es)  arises| 7naszes| 70| 20812000 1eeamsys| 1avasiaor|  11gisgs|  sesres 128.296.44
~amimn|  eest| — 1eas7aos| 185170 2407426| 16eisegi| 140731048 000 000 77243175
140781830 5.840,19 17378754 18223 ooo| 1see3rels| ta83marl 000 0.0g 130.216.21
144036672 616701 180.742,10 354680 000| 185882063 168450511 0.0 000 3.
1658792 40 32.866,15 18407358 1.652,00 000 1eomanata]  1817:30857) 1,0 ooo|  278ed3s
160817858 10.254,83 184164 88 188720 o00| 1si2amse| 18108888 8,00 0. 19250054
163322487 17,8403 20266532 164060 o00| tessasosa| tsssesos] oo 0.0 16493364
167421828 283552 19345450 272020 000 18322880 161215042 000 0.0 280.357,28)
161406688 206%,483 188 216.14 1.119:50 000] 1B34zases| 165183088 0,00 a0 181.288,87
163030058 2302837 206.005,58 1430,00 000] 16076493 171674134 0,00 0.0q 14259359
172122988 24.364,21 wogr| 254400 000  1845.07579] 167434049 0,00 0,00) 27219130
o[ temaeas T tetes| il rsse] ooo]  tesemeao| teessend] o] oo 439.516,6
; 1435.304.93 27.322,36 22267,3%2| 2e3  ooo| esnadagi| teesdzanr|  se7emgs| tameds  7eseas

A pessoa juridica autuada foi intimada pessoalmente dos presentes langamentos,
em 19/01/2012 (v. fls. 04 e 14).

Em 23/02/2012 (v. fls. 86) a contribuinte apresentou a impugnacdo de fls. 86-96,
com base nos seguintes argumentos:

a) Em sede de preliminar, afirmou que por forca de ordem judicial exarada pelo
STF, nos autos do RE n2 387179, de 9/08/2005, ficou suspensa toda e qualquer
forma de cobranga de valores relativos a PIS/COFINS. Neste sentido, arguiu a
inaplicabilidade d multa de oficio, no percentual de 75%. Afirmou ter juntado aos
autos copia da referida decisdo judicial (v. fls. 87), mas tal documento
efetivamente nao foi anexado a sua peca impugnatdria. Afirmou, outrossim, que
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a OCB - Organizagdao das Cooperativas do Brasil obteve deferimento liminar de
suspensdo da exigibilidade do PIS/COFINS em Mandado de Seguranga, em favor
de todas as cooperativas a ela filiadas (que seria o caso da impugnante);

b) No mérito, questionou o procedimento da autoridade autuante, que teria feito
incidir o PIS/COFINS sobre os valores relativos a taxa de administracdo recebida
pela Cooperativa, bem como sobre a receita financeira auferida. Afirmou que a
taxa de administragao nao é receita auferida pela Cooperativa, ja que se destina
exclusivamente ao pagamento dos custos diretos das despesas com o0s
cooperados.

c) Apresentou longa digressdo sobre as regras de tributacdo aplicaveis as
cooperativas, fls. 89-96, para ao final concluir o seguinte (fls. 95-96):

Em resumo: os atos cooperativos ndo geram receita nem faturamento para
a sociedade cooperativa, Portanto, o resultado financeiro deles decorrente
ndo estd sujeito a incidéncia do PIS. Cuida-se de uma NAO-INCIDENCIA
PURA E SIMPLES e ndo de uma norma de isen¢do.
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Ja os atos ndo cooperativos, aqueles praticados com ndo associados, geram
receita a sociedade, devendo o resultado do exercicio ser levado a conta
especifica para que possa servir de base a tributagdo.

[.]

E importante ressalvar que, quando a cooperativa realiza ato negocial, em
atividade de intermediacdo, ela deve pagar todos os impostos e
contribuicbes como uma verdadeira empregadora, ndo tendo assim o
beneficio da iseng¢do.

Nestes termos, requereu que a presente impugnacdo seja julgada procedente,
com o consequente cancelamento integral do langamento.

E o relatdrio.

A 32 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Floriandpolis (SC), por meio do Acdérddo n2 07-44.175, de 25 de junho de 2019, decidiu julgar
improcedente a impugnacdo, nos termos da ementa abaixo reproduzida:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS

Ano-calendario: 2007, 2008

COOPERATIVAS. ATOS COOPERATIVOS. ISENCAO S3o isentas da contribuicdo as
sociedades cooperativas que observarem o disposto na legislacdo especifica,
exclusivamente quanto aos atos cooperativos préprios de suas finalidades.

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O PIS/PASEP

Ano-calendario: 2007, 2008
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COOPERATIVAS. ATOS COOPERATIVOS. ISENCAO

S3o isentas da contribuicdo as sociedades cooperativas que observarem o
disposto na legislagdo especifica, exclusivamente quanto aos atos cooperativos
proprios de suas finalidades.

Impugnacao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

A Recorrente interpos Recurso Voluntario, requerendo:
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ISTO POSTO, diante das razdes faticas e de direito

expendidas r ue? acolhida C no present e ~S0,

Cercs c 1 £ {L=ls 1na # | erm = | =1
suspensdo da exigibilidade de Yranc °TS e da COFINS a
época da autuagdo, afastando-se assim a incidéncia da multa de
oficio n {33 8 n I rados

io e PROVIDO o

; formando-se tat € sa 1 a a
T , 4 ses langadas ] pugnaca
y | =sen T rs ndc

nseqgiiéncia, das multas incidentes, restabelecendo-s

a JUSTICA!

O julgamento foi convertido em diligéncia por esta Turma Julgadora, nos termos da

®) Resolucdo CARF n? 3102-000.507, de 24 de outubro de 2025, para intimar a Recorrente a
9,; apresentar a cdpia da integra do processo judicial referente ao Recurso Extraordindrio n2 387170.
)
2 Em atendimento a diligéncia, a Recorrente apresentou aos autos cépia da integra
> do Mandado de Seguranga n? 0037273-31.1999.401.3800, que originou o Recurso Extraordindrio
@) o
o n2 387170.
pd . L.
L E o relatério.
=
»)
o
o) VOTO

Conselheira Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Relatora

O Recurso Voluntario atende aos requisitos de admissibilidade e deve ser

conhecido.

Preliminar de suspensao do procedimento fiscal

Sobre a preliminar suscitada, segue trecho do Recurso Voluntario:
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arguiu

icabilidade da multa de oficio,
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orma st.and uspensa a  ( 1ibi tributc, por
L, 10 o]6 3 1ger scallizador mpozx 3
la multa ( oficio, 1 Q
momento o tributo, tudo confor & 11
CTN. aque assim orevé. in verbis:

Art. LS Suspendem a exigibilidade do crédito

tributario:
... OmMiSSis

v = a concessao de medida liminaxr ou de tutela
antecipada, em outras especies de agao judicial; (Inciso

incluido pela Lcp n° 104, de 10.1.2001)

i ( Ju C 1€ a [ ra anex 0 aos
alLOS OS Qo T L = 1 4 s do alegado.
N o] t u 5 S)a- ac
xLraordin 1.C 1 ( S
¢ orr daquele pr 170, e
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[ ; 1 1 &C )servar que, sen lo a
RFB pa gran o pr 1di i sido
ntimad pessoa de seu repl tan lega do rimento
a ordem 1d t t 1te, s tores, 1 =
= su | 24 Y t |
exigibilida
r ' { I Z
0 % a5 ¥ C a fey | ordem ‘Jjudicial,
O ’ & ¢ 1
1es 1ama stra é
1st | , acatando -a pl amente, sob pena
também er rime d ¢ I , O que n f
bservadc
1m I 1 Qr ¢ esta
port | ‘ ; seu
acatamento, para em consequéncia, afastar a aplicagdo da multa
de oficio de 75% do valor do principal.

Em que pese o pedido preliminar formulado em sede de Recurso Voluntario seja
para “afastar a aplicagdo da multa de oficio de 75% do valor do principal”, cumpre esclarecer que
ndo se verifica, no presente caso, hipdtese de suspensdo da tramitacdo processual e tampouco
nulidade da autuacao.

Compulsando o Termo de Verificacao Fiscal, depreende-se que os langamentos de
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oficio da Contribuicdo para o PIS e da COFINS foram devidamente motivados e fundamentados.

A jurisprudéncia do CARF é pacifica no sentido de que n3do se declara a nulidade do
Auto de Infracdo quando a autoridade fiscal apresenta clara descricdo do fato ilicito, o correto
enguadramento legal da infracdo e da penalidade e o contribuinte é validamente intimado para
responder a todos os atos praticados no processo:

Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Periodo de apura¢do: 01/01/2019 a 31/12/2020

(..r)

AUTO DE INFRAGAO. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

N3do é nulo, por cerceamento de defesa, o Auto de Infracdo que apresenta a
descricdo do fato ilicito, o enquadramento legal da infracdo e da respectiva
penalidade, com respaldo em adequada instrugao probatdria, e o contribuinte é
validamente intimado de todos os atos praticados no processo.

(Processo n® 15746.720162/2023-16; Acérddo n? 3102-002.786; Relatora
Conselheira Joana Maria de Oliveira Guimaries; sessdo de 28/11/2024)
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Como ndo houve cerceamento de defesa e todos os atos foram praticados por
autoridade competente, ndo vislumbro qualquer circunstancia que se amolde as disposi¢cdes do
artigo 59 do Decreto n? 70.235/1972.

Superados esses pontos, passa-se a apreciar a pretensao de afastamento da multa
de oficio de 75% do valor do principal.

Compulsando a cépia do Mandado de Seguranga n2 0037273-31.1999.401.3800 -
gue discutia, entre outros temas, a constitucionalidade das alteracdes introduzidas pela Medida
Proviséria n? 1.859/99 e reedig¢des, que implicaram a cobranga da COFINS, revogando a isengdo
anteriormente concedida pela LC n2 70/91 as sociedades cooperativas, bem como, para o PIS, a
declaragdo incidental de inconstitucionalidade da Medida Proviséria 1598-6, 1598-9, 1598-10 bem
como das alteracdes da extensdo da base de cdlculo preconizada no artigo 39, paragrafo primeiro
da Lei n? 9718/98 - e que originou o Recurso Extraordinario n? 387170, verifica-se que, aos
19/08/2005, foi proferida decisio monocratica pelo Relator Ministro MARCO AURELIO,
“atribuindo ao extraordindrio o efeito suspensivo ativo, ou seja, o de obstaculizar a exigibilidade
dos citados tributos”, no caso, a Contribuicdo para o PIS e a COFINS.

O efeito suspensivo ativo concedido perdurou até 09/09/2015 (publicagdo em
21/09/2015), quando, ao apreciar Agravo Regimental interposto pela Procuradoria da Fazenda
Nacional, o Relator Ministro MARCO AURELIO, em juizo de retratacdo, reconsiderou a decisdo e
negou seguimento ao recurso extraordindrio, em virtude do julgamento do Recurso Extraordinario
n2 598.085/RJ, de relatoria do Ministro LUIZ FUX, em sede de repercussdo geral.

Considerando que, no presente caso, a Recorrente foi intimada do inicio da
fiscalizagdo em 16/06/2011, tendo sido os Autos de Infragdo lavrados em 17/01/2012, depreende-
se que estava vigente o efeito suspensivo ativo em favor da Recorrente.

Portanto, inobstante possam ser promovidos os lancamentos de oficio para
exigéncia das contribui¢cdes, deve ser afastada a aplicagdo da multa de oficio de 75%, o que,
contudo, no entendimento desta Conselheira Relatora, deve ser recepcionado como matéria de
mérito e ndo preliminar.

Mérito
A Recorrente argumenta que a Autoridade Fiscal, quando do levantamento dos

valores pagos e devidos a titulo da Contribuicdo para o PIS e da COFINS, fez incidir, de forma
incorreta, as referidas contribuicdes sobre a taxa de administracdo e sobre as receitas financeiras.

E 0 que passo a apreciar.

Em relacdo a taxa de administracdo, entendo que ndo merece reparos a decisdo de
primeira instancia, ao afirmar que:

No tocante a taxa de administracdo, as alega¢des da impugnante ndo encontram
respaldo nos relatos e elementos de prova constantes dos autos.

10
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Conforme se verifica por meio de simples analise do "Demonstrativo de Apuragao
de Base de Calculo PIS/COFINS" (fls. 27), a autoridade autuante determinou a
base de calculo correta destas contribuicées a partir dos dados constantes da
escrituracdo contdbil apresentada pela propria interessada.

Os valores apresentados na Coluna (G) daquele demonstrativo correspondem aos
valores informados pela prépria contribuinte, a titulo de receita bruta, conforme
claramente demonstrado no "Termo de Verificagao Fiscal", fls. 22-26.

Da receita bruta informada pela contribuinte foram excluidos os valores
repassados para os cooperados (coluna H); receita de fornecimento de
combustiveis e mercadorias aos cooperados (coluna E), valores destinados ao
Fundo de Reserva (coluna 1) e valores destinados ao Fates (coluna J).

Por sua vez, s valores constantes da coluna (F) correspondem a receitas
financeiras, recebidas de tomadores (SLU e SUDECAP), em decorréncia de
encargos financeiros sobre empréstimo bancario contraido pelo contribuinte.

A coluna "K", finalmente, corresponde a base de cdlculo utilizada para fins de
langcamento por meio dos presentes autos de infracdo.

De todo o exposto, nao se vislumbra qualquer indicio de que eventuais valores

relativos a taxa de administracdo recebida pela Cooperativa tenham sido

incluidos na base de cdlculo destas Contribuicbes. Por se tratar de alegacdo

apresentada pela contribuinte, a ela competia o 6nus de comprovar tal inclusdo.
(destaquei)

No tocante as receitas financeiras, o acérdao recorrido sustenta que “tais receitas
reconhecidamente decorrem de atos negociais realizados pela contribuinte em consequentemente,
ndo podem ser considerados como atos cooperativos, razdo pela qual ndo podem ser excluidos da
receita bruta para fins de determinacgéo da base de cdlculo destas contribuigées.”

Neste ponto, entendo que merece reforma o acdrdao recorrido.

A Recorrente é uma cooperativa de transporte. A caracterizacdo de atos como
cooperativos deflui do atendimento ao binbmio consecucdo do objeto social da cooperativa e
realizacdo de atos com seus associados ou com outras cooperativas, ndo se revelando suficiente o
preenchimento de apenas um dos aludidos requisitos.

No caso da Recorrente, as receitas provenientes das aplicagdes financeiras nao
guardam qualquer vinculo com o conceito de faturamento passivel de compor a base de calculo
para incidéncia das contribuicdes, uma vez que ndo sao receitas decorrentes da sua prestacdo de
servicos e/ou da sua atividade principal.

Portanto, tendo em vista que as receitas financeiras ndo guardam vinculo com o
conceito de faturamento, conforme previsto na Lei n2 9.718/98, entendo que devem ser excluidas
da base de calculo da Contribuicdo para o PIS e da COFINS.

=1
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Corroborando o entendimento ora adotado, segue precedentes deste CARF, nos
termos das ementas parcialmente reproduzidas, na parte que interessa a presente lide:

COFINS. COOPERATIVAS. RECEITAS FINANCEIRAS. BASE DE CALCULO. EXCLUSAO.

As receitas financeiras ndo integram a base de calculo das Contribui¢Ges para o
PIS/Pasep e da COFINS, uma vez que ndo sdo receitas decorrentes da prestacdo
de servicos ou da atividade principal das cooperativas médicas operadoras de
plano de saude.

(Processo n? 10675.002673/2007-08; Acérddo n? 3402-009.848; Relatora
Conselheira Cynthia Elena de Campos; unanimidade; sessdo de 16/12/2021)
(destaquei)

BASE DE CALCULO. RECEITAS FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS. EXCLUSAO.

A partir de 28/05/2009, com a revogacdo do § 12 do art. 32 da Lei n? 9.718, de
1998, pela Lei n2 11.941, de 2009, a base de calculo das contribui¢des sociais, no
regime cumulativo, passou a ser o faturamento excluindo-se dela, entre outras,
as receitas financeiras.

(Processo n? 10140.721909/2015-49; Acérddo n? 3201-008.677; Relator
Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior; sessdo de 22/06/2021) (destaquei)

Conclusao

Pelo exposto, conheco do Recurso Voluntario, rejeito a preliminar no que se refere
a nulidade e suspensdo do procedimento fiscal e, no mérito, dou parcial provimento, para afastar
a incidéncia da multa de oficio de 75%, bem como para excluir as receitas financeiras das bases de
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calculos da Contribuicao para o PIS e da COFINS.
E como voto.
Assinado Digitalmente

Joana Maria de Oliveira Guimaraes

12




	Acórdão
	Relatório
	Voto

